
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA DE CANCELAMENTO DE DIÁRIA

PORTARIA Nº 166/2025
 

Dispõe Sobre O Cancelamento De Concessão de
e dá Outras Providências.

 
Luciano da Cunha Gomes, Prefeito Municipal de Lajes
Pintadas/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais que o cargo lhe confere,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Cancela efeitos da Portaria nº 146/2025.
 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes Pintadas/RN, 11 de
novembro de 2025
 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito
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